
EST ADO DO EspíRITO SANTO 
SECRETARIA DA AGRICUL TURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

Pr ce , o n? 2011-6D 8D 

CO TR TO DE DOAÇÃO COM E CARGOS LAG o 

014/2021. Q E E TRE I CELEBRAM O ESTADO DO 
E PÍRITO TO, P R I 'TERMÉDIO DA 
, ECRETARIA DA AGRI' LT R . 
AO TI:CIME TO. AQUI LT RA l~ PL CA - SEAG. 
E O M ICÍPIO DE VIL P VÃO ES. 

O E TA DO DO ESPÍRITO ANTO. pes soa jurídica de direito público interno, in crito no 
PJ/MF ob o n" 27.080.53010001-43. por intermédio da SECRETARIA DA 

AGRICUL T RA, ABASTECIMENTO, AQUICUL TURA E PESCA - SEAG. órgão da 
adrnini tração direta, cdiada na Rua Raimundo onato. 116. forte ão João, Vitórit E . 
Cr:P:29.017-160.in·critanoC PJ/ F obonon.080. 5-/0001-47.donl\antedenominado 
D ADOR. representado legalmente pelo seu Secretário de F tado da Agricultura, o Sr. 
Paulo Roberto Foletto. bra sileiro. RG: 3-W.600 S P-E, PF: 479.094.637-15, re idente na 
Rua ntônio l lenrique cto, n° 120 - Marista - Colatina ES - CEP: ~9707-080, e de outro 
lado, o MUNICÍPIO DE VILA PA VÃO. inscrito no C PJ/MF ob o n." 36.350.346 0001- 
67, com sede na Rua Travessão Pavão. n 80, Centro - ila Pavão/E, CEP: 29.84'-000. 
doravante denominado 00 ATÁ RIO, neste mo rcpre eruado pelo eu Prefeito. o SI'. 
elik .on Boone. bra ilciro. RG: 1.431.022 - 'SP/E, Pf': 069.751.847-71. endereço r 
ntônio Bento. n° 69. Centro. Cep: _9.843-000. no município de Vila Paúlolf:S. consoante o 

procc o admini trativo tombado ob o n? 2021-6DV8D. por este instrumento e na melhor 
forma de direito, constituem o presente CONTRATO DE DOAÇÃO COM E CARGO '. 
que c regerá em conformidade com a Lei Federal n" 8.666. de 21,06fI993, bem como os 
artigos 87 a 93 do Decreto E tadual n''. 1.1 IO-R. de 12/1_ 2002, e alterações sub equerues, 
que regulamentam a Lei E tadual n" 2.583. de 12/03/1971, e no termo do Enunciado n.? 29 
do Con clho da Procuradoria Geral do Estad . mediante as seguintes cláusulas e con lições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 'onstituitcm) objeto( ) do presente Contrato de Doação o(s) bcmtns) móveltcis) abaixo 
especificadot s): 

01 (11111) Veiculo. Tipo Pick-up. stodeto Strada llard Tl'orkillK 2P, Marca Fiat. Cor Branco, 
Chassi YIJD--8IFI<JY25605I, ..lI/O ]0/8 20/N. Placa: PP}'-53<)], Estado de Conservação 
Ótimo; 

o/ (UI/1) Freezer Vertical. Marca Gelopar. slodelo 0T!'(' 5~51.7: SOla I· isca! n" r-l.83/, 
Estado de Conservação (}/il/1o: 

-. 



EST ADO DO EspíRITO SANTO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICUL TURA E PESCA 

() 1 (lima) Balança Eletronica. Marca J 1(I~I1(/, Xlo de 10 L[>CR-20}\G, SOla Fi scal n" 006 82~, 
Estado de Conservução Ótimu: 

() 1 (lima) Balança Eletrônica. Marca Líder, Modelo /J-/80 CA P. 60}\G .. Série n" 6263 J. Xot« 
Fiscal n° OO.J. -32, Estudo de Conservação (}fimo. 

01 (lima) Balança Eletrônica, Marca Líder .. vlodelo B-530 C>IP. 30()}\0, Série 11" 6263.:, 
Xota Fiscal n" {)O.J. -32, Estado de Conservação Ótimo. 

1.2 O(s)bem(n ) móvcl(ei ) de crito( ) acima pos ui(em) alortcs) de compra, conforme notats) 
fi cal(is) de venda, em anexo, que pas a(m) a ser parte integrante de te Termo. 

CLÁUSULA SEG NDA - DA FINALIDADE 

2.1 A pres ente doação tem como final idade(s) o atendimento aos produtores rurais, atacadistus e 
varejistas envolvidos direta 011 indiretamente na cadeia produtiva do agronegàcio. 

2.1.1. A inob ervância da finalidade ora e tipulada implicará a reversão da doação com imediata 
restituição da posse sobre o bem ao DO DOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA Pl'BLICIDADE 
3.1 O pre ente termo de doação terá início no primeiro dia subscqucntc ao da data da publicação 
do eu resumo no Diário Oficial do Estado, 

CLÁU l LA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
4.1 DO DO DOR: 

a) Transferir a propriedade dos bens concedidos. conforme relacionado na Cláusula 
Primeira: 

b) Dar baixa no almoxarifado e no património do( ) bem(ns) doado(s). conforme dispo. to 
nos artigos 74 e cguinics do Decreto E tadual n.? 1.11 O-RI2002: 

c) Acompanhar a correta utilização do bem doado segundo a finalidade estabclccida na 
Cláusula Segunda: 

d) O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício rcdibitório. pela evicção do bem 
doado ou qualquer outra forma de rcsponsabilização contratual ou cxtracontratual: 

4.2 DO DONA TÁRIO: 
a) Receber a propriedade dois) bcrnins) ora doadots). mediante a .sinatura do l'crmo de 

Entrega e Recebimento; 
b) Se tratando de veículo(s) automoior. o DONATÁRIO fará a retirada de tcts) na 

concessionária por meio de proposto autorizado para tanto: 
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c) Adotar as medidas nccc ária à transferência de titularidade patrimonial do' bens doados 
junto aors) órgãot ,) cornpetenteís) e suportar as despe a decorrentes da transferência. 
manutenção. con er ação e guarda ou quaisquer outros ônus financeiros decorrentes da 
doação (art. 3". da Lei 10.662/2017 e art. 90. caput. do Decreto 1.11 0-R/2002); 

d) Comparecer na SEAG no prazo máximo de 10 (dez) dia corridos. subseqüentes ao 
recebimento do(s) eículo(s) doado(s) para adotar as medida necessárias a transferência 
de propriedade e suportar as de, pc as decorrente da transferência ou quai quer outros 
ônus financeiro' decorrentes; 

c) Entregar à Secretaria de Estado da Agricultura. Abastecimento. Aquicultura e Pesca. no 
prazo de 60 dia contados do recebimento. os documentos necessários Ú comprovação do 
cumprimento da obrigações prev i tas na alínea anterior. sob pena de rever ão da doação. 
conforme estipula o parágrafo único do art. 89 do Decreto 1.11 O-R/20 12; 

t) Não admitir a inclusão de material publicitário no bem que está recebendo em doação. 
salvo na hipóteses do art. 37, § 10• da Con tituição Federal. 

g) Responsabilizar-se pela guarda. manutenção. reparo. substituição de peças. bem como 
zelar pelo bom funcionamento, mantendo o bem em bom e iado de uso e conservação: 

h) Respon sabilizar-sc, integralmente. a partir do efetivo recebimento do bem. por quaisquer 
ônu c obrigações que recaiam obre o bem doado ou decorram de sua utilização. o' quais 
não poderão ser imputados ao DOADOR, ainda que subsidiariarncnte. 

CLÁUSLLA QUINTA - DAS CONDiÇÕES ESPECIAIS 
5.1 O DOI AT ÁRIO pas 'ará a ter plena e irrc trita gestão obre os bens recebidos, sendo 
facultada a alienação. quando o ben objeto da doação tornarem-se inser íveis ou obsoleto. 
observando a normas legais aplicáx ei ' na hipótese de alienação. 

5.2 Os recurso financeiros que forem arrecadado pelo DO, T ÁRIO, com a alienação 
autorizada. dev erão ser obrigatoriamente e integralmente aplicado em ações que i em ao 
descnv olvimcruo local e, preferencialmente, nus mesma' final idade' estipuladas quando da 
doação dos bens pelo Estado. 

5.3 O DO 'A I ÁRIO não poderá utilizar o bem doado em de acordo com a. finalidades de. critu; 
na Cláusula egunda do presente Contrato de Doação. sob pena de rever '50. 

5.4 Em nenhuma hipótese, o DO 'ATÁRIO terá direito a ressarcimento. por parte cio DOADOR. 
das de pesas com manutenção do bem. se antes n50 ti\ er h:1\ ido ajuste neste sentido. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVOGAÇÃO, DA INDENIZAÇÃO, DAS PENALlOADES, 
DA REVER ÃO E DO DISTRATO 

6.1 O de cumprimento deste Contrato de Doação acarretará a revogação da doação. no termos 
do art, 555 do Código ivil, devendo o DO 'ATÁRIO devolver o( ) bemíns) doado( ). arcando 
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com o custo da devolução. e sem qualquer ónu: financeiro pendente sobre o(s) bem( ). no 
prazo de J O dia .. contados da comunicação efetuada pelo DO DOR. 
6.1.1. O DO T Í\ R 10 dev erá. ainda. pagar indenização ao DOADOR no valor corre pendente à 

depreciação do bem devolvido por ocasião ela revogação. ou eu alor integral no caso de não 
devolução. 
6.1. Con tituído o debito em fa or do DO DOR pela au ência de pagamento da indenização 
prc ista na Cláu ula 6.1.1. caberá a adoção das medida. judiciai e admini trativa pertinente. 
6.3 Ca o cessem quaisquer das razõe que justificaram a doação ou ocorra qualquer 
inadirnplemcnto das obrigaçõc as úmidas pelo D I TARIO. o(s) bcmts) revcrtcráíão) ao 
patrimônio do DO DOR. em qualquer direito a indenização ao DO A T ÁRIO e sem 
nece . idade de qualquer medida extrajudicial ou judicial. 
6..+ O pre ente contrato de doação poderá ser distratado, con oante prevê o art, 471 do Código 
Civil. de de que haja manifc tação expressa tanto do DOADOR. quanto do DO T . RIO. 
mediante pré ia manifestação da Procuradoria Geral do Estado. 

CLÁUSl. LA SÉTIMA - DO FORO 
7.1 Fica eleito o foro de Vitória. omarca da Capital do Espírito Santo. para dirimir qualquer 
dúvida ou conte tação oriunda direta ou indiretamente de. te in trumcnto. renunciando- e 
exprc samentc a qualquer outro. por mai privilegiado que .cja. 

E por estarem justo' e contratado. a inam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. obrigando-se por I e por eu suce: <ores. na presença das te tcmunha abaixo 
relacionadas. 

Vitória. ~_I-jl-- de .Ec.ex ele 2011. 
<i-« 

~ 
PAtTLO ROBERTO FOLETTO 
• ecretário de 'stado da gricultura, ba tecimento. quicultura c Pesca. 

(_ lJ? ~ , 
UELlKSON BOONE 
Prefeito do Município de Vila Pa ão ES. 
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